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O Vereador LEANDRO MESQUITA MAGOGA, no
uso de suas prerrogativas parlamentares, etc.;
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Excetentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHto, as providências que
se fizerem necessárias junto ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos - JOSÉ
SOARES PEREIRA, no sentido de reformar os chafarizes existentes na Praça da Matriz,
bem como promover melhorias na iluminação com a substituição das lâmpadas
quebradas e queimadas.

JUSÍIFICATIVA:

A presente sugestão tem por objetivo atender as reivindicaçÕes feitas pelos munícipes
de nossa cidade, vez que, pelo fato dos chafarizes não estarem funcionando o local está
passando uma imagem de abandono, não contribuindo em nada com o visual urbanístico da
cidade.

Do mesmo modo solicito ainda que seja realizada também a reforma de toda a
iluminação da praça, vez que a mesma encontra-se precária, com lâmpadas quebradas e
queimadas não sendo suficiente para oferecer segurança a população.

É sabido que, a Administração Municipal tem uma atenção especial com todo e
qualquer local público, sendo necessário portanto necessário os reparos do local, a Íim de
conservar o pahimônio público e consequentemente valorizar o visual urbanístico, que, além
de beneficiar os moradores, também beneficiará em muito nosso Município. Daí a .azâo da
presente propositura.

Sala das Dr. João do Amarâl Ribeiro
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